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RESUMO DA ATA DA 1ª REUNIÃO DO 4º PERÍODO DA 4ª SESSÃO ORDINÁRIA, 

REALIZADA EM DOIS DE MAIO DE 2024 QUINTA-FEIRA. COMPONENTES DA 

MESA: Presidente – Zezinho Mendonça; 1º Vice-Presidente – Sérgio do Bom Preço; 2º 

Vice-Presidente – Neemias Miquéias; 3ª Vice-Presidente – Thais Andrade; 1º Secretário e 

Ordenador de Despesas – Eduardo Moraes; 2ª Secretária – Liza Prado. ABERTURA: Ao 

segundo dia do mês de maio de dois mil e vinte e quatro, quinta-feira, o Presidente, Zezinho 

Mendonça, declarou aberta a presente reunião, fez a leitura bíblica do dia e convidou a todos 

os presentes para ouvirem o Hino Nacional Brasileiro. APRESENTAÇÃO DE 

PROJETOS E ENCAMINHAMENTO PARA COMISSÕES: Foram encaminhados: 

PARA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 01) Projeto de Lei nº 

1474/23 que Acrescenta §2º e renumera o parágrafo único para §1º do art. 1º da Lei 12.420 

de 06 de maio de 2016, que “Dispõe sobre a prioridade na tramitação e julgamento dos 

procedimentos administrativos no município de Uberlândia, em que figure como parte 

pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos ou portadora de doença grave, e dá 

outras providências”, de autoria do Vereador Gilberto Rezende, com substitutivo nº 01; 02) 

Projeto de Lei nº 1568/24 que Institui o Programa de Hidroterapia para Pessoas com 

Transtorno do Espectro Autista (TEA) e deficiências múltiplas, de autoria do Vereador 

Antônio Augusto – Queijinho; 03) Projeto de Lei nº 1569/24 que Altera e acresce 

dispositivos à Lei nº 13.982 de 7 de junho de 2023 e dispõe sobre o uso intensivo do viário 

urbano municipal para exploração de atividade econômica privada de transporte individual 

remunerado de passageiros, de autoria dos Vereadores Cláudia Guerra, Leandro Neves, Liza 

Prado e Ronaldo Tannús; 04) Projeto de Lei nº 1570/24 que Garante o direito de prioridade 

de matrícula de irmãos na mesma unidade escolar da rede municipal de educação de 

Uberlândia conforme especifica e da outras providências, de autoria da Vereadora Liza 

Prado. PARA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO E COMISSÃO 

DE POLÍTICA URBANA, HABITAÇÃO E URBANISMO: Projeto de Lei 

Complementar nº 114/24 que Altera a Lei Complementar nº 387, de 27 de dezembro de 

2004, e suas alterações, que “Dispõe sobre a contribuição para o custeio do serviço de 

iluminação pública, revoga a Lei Complementar n.º 295 de 26 de dezembro de 2022 e dá 

outras providências”, de autoria do Prefeito Municipal. PARA COMISSÃO DE 

LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
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TRIBUTOS E COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS, SOCIAIS E DO CONSUMIDOR: 

Projeto de Lei nº 1571/24 que Autoriza a abertura de crédito especial no orçamento da 

Procuradoria-geral do Município no valor de R$ 354.664,62 (trezentos e cinquenta e quatro 

mil, seiscentos e sessenta quatro reais e sessenta e dois centavos), de autoria do Prefeito 

Municipal. PARA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, COMISSÃO 

DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TRIBUTOS E COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, 

HABITAÇÃO E URBANISMO: 01) Projeto de Lei nº 1572/24 que Altera o Anexo V – 

Programas de Governo – da Lei nº 13.676, de 28 de dezembro de 2021 e suas alterações – 

Plano Plurianual – PPA 2022-2025, e o Anexo III – Metas e Prioridades para o ano de 2024 

da Lei nº 14.025, de 27 de julho de 2023 e suas alterações – Lei de Diretrizes Orçamentárias 

– LDO 2024, autoriza a abertura de crédito especial no orçamento da Secretaria Municipal 

de Obras no valor de R$ 1.492.944,02 (um milhão, quatrocentos e noventa e dois mil, 

novecentos e quarenta e quatro reais e dois centavos) e dá outras providências, de autoria do 

Prefeito Municipal; 02) Projeto de Lei nº 1576/24 que Desafeta do domínio público e 

autoriza a alienação do imóvel que menciona, e dá outras providências, de autoria do Prefeito 

Municipal; 03) Projeto de Lei nº 1577/24 que Desafeta do domínio público, e autoriza a 

alienação dos imóveis que menciona, e dá outras providências, de autoria do Prefeito 

Municipal; 04) Projeto de Lei nº 1578/24 que Desafeta do domínio público e autoriza a 

alienação do imóvel que menciona, e dá outras providências, de autoria do Prefeito 

Municipal. PARA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, COMISSÃO 

DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TRIBUTOS E COMISSÃO DE ESPORTE, LAZER E 

PARADESPORTO: Projeto de Lei nº 1573/24 que Autoriza a abertura de crédito especial 

no orçamento da Secretaria Municipal de Obras no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos 

mil reais) e dá outras providências, de autoria do Prefeito Municipal. PARA COMISSÃO 

DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, COMISSÃO DE FINANÇAS, 

ORÇAMENTO E TRIBUTOS E COMISSÃO DE POLÍTICA RURAL E 

ADMINISTRAÇÃO DOS DISTRITOS: Projeto de Lei nº 1574/24 que Altera o Anexo V 

– Programas de Governo – da Lei nº 13.676, de 28 de dezembro de 2021 e suas alterações – 

Plano Plurianual – PPA 2022-2025, e o Anexo III – Metas e Prioridades para 2024 da Lei nº 

14.025, de 27 de julho de 2023 – Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2024, autoriza a 

abertura de crédito especial no orçamento da Secretaria Municipal de Agronegócio, 

Economia e Inovação no valor de R$ 224.832,67(duzentos e vinte e quatro mil, oitocentos e 
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trinta e dois reais e sessenta e sete centavos) e dá outras providências, de autoria do Prefeito 

Municipal. PARA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, COMISSÃO 

DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TRIBUTOS E COMISSÃO DE SAÚDE E 

SANEAMENTO: Projeto de Lei nº 1575/24 que Autoriza a transferência de recursos do 

orçamento da Secretaria Municipal de Saúde no valor de R$ 709.993,56 (setecentos e nove 

mil, novecentos e noventa e três reais e cinquenta e seis centavos) às pessoas jurídicas que 

menciona, de autoria do Prefeito Municipal. COMISSÃO ESPECIAL: Foi formada 

Comissão Especial pelos Vereadores Thais Andrade, Carrijo e Ivan Nunes, para emissão de 

parecer aos projetos: 01) Projeto de Decreto Legislativo nº 462/24 que Concede Título de 

Cidadão Honorário ao Thiago Lemos Carneiro, de autoria do Vereador Sargento Ednaldo; 

02) Projeto de Decreto Legislativo nº 463/24 que Concede Diploma de Honra ao Mérito a 

José Augusto Venâncio Bárbara, de autoria da Vereadora Liza Prado; 03) Projeto de 

Decreto Legislativo nº 464/24 que Concede Título de Cidadão Honorário ao Sr. João de 

Andrade, de autoria da Vereadora Liza Prado. ORDEM DO DIA: ATAS: Foi aprovada a 

ata da 10ª Reunião do 3º Período da 4ª Sessão Ordinária. REQUERIMENTOS: Foram 

aprovados os requerimentos, indicações e moções nºs 96815 a 97767, 97769 a 97906, 97908 

a 98065/24. Foram aprovados os pedidos de informação nºs 1731 a 1748/24. O Presidente, 

Zezinho Mendonça, agradeceu a presença, convocou todos os Vereadores para a 2ª Reunião 

do 4º Período da 4ª Sessão Ordinária, que será realizada no dia 03 de maio de 2024, sexta-

feira, no horário regimental, e encerrou a presente reunião da qual mandou lavrar esta ata 

que, depois de lida e aprovada, será por mim assinada e transcrita nos anais da Câmara 

Municipal, em resumo. 

 

ZEZINHO MENDONÇA    EDUARDO MORAES 

Presidente      1º Secretário 
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